
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NS 104, DE 11 DE MAIO DE2O26.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e das que lhes Íoram conferidas na Lei Orçamentária ne 1949 de 09 de
Janeiro de 2025 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 65.000,00 (Sessenta e
cinco mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2026, para reforço da seguinte dotação:

Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função Programática: 04 722007620220000 - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

Ficha: 186
Valor: RS 65.000,00
tontê:1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.93.00 - lndenizaçôes e Restituições

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:

Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

local: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Função Programática: 12 365 OOO9 3OO2 OOOO - MANTER ENSINO INFANTIL- 25% - PRÉ ESCOLA

Fichat 229
Valor: RS 65.000,00
Fonte:1.500
Elemento de Despesas: 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional
Suplementar de que trata o art. 1e desta Lei.

Art.4s Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta/MT, 11 de maio de 2026.

IRACI F EIRA DE SOUZA

Prefe Municipal.
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IRACI FERREIRÂ OE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diáriô Ofi.ial da AMM.

PORTARIÀ N9 325, DE 2026 - CONCEDE
LICENçA-MATÊRNIDADE À JACKELIXE GONZAGA FERREIRA.

Concêdê li<ênçã-màternidâdê à rackêline Gonzaga FêÍrêi-
ra.

COiISIDERANDO o recebimento do atestado médi.o apresênta-
do ao Departamento de Recursos Humanos;

COI.ISIDERA DO a Lei Municipal na 75, de 23 de março de 1998,
Título lV, Càpítulo l, Seção lll, Subseção lV, art. 90 e sêus respec-
Livos pàrágraÍos;

A PREFEITA MUNICTPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suàs àtribuições legais,

RESOLVE:

Art.1o Conceder licença-maternidàde à servidora Jackêlinê Gon-
zãga Ferêira, ocupante do cargo dê contÍnua/merendeira, lota-
da na Secretaria Municipalde Educação, na EM São Sebastião, pe-
lo pêríodo de L80 (cento e oitenta) dias, a seÍ usufruído de 6 de
maio de 2026 a 1 de novembro dê 2026.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroâtivos a seis de maio de 2026.

Pedra Píetô- MT, 11 de ma'o de 2026.

Secretária: SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Local: O1O7O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Funçáo Prograrnática: 12 365 0009 3002 0000 - MANTER ENSI-
NO INFANTIL . 2570 ' PRÉ ESCOLA

Ficha:229

Valor: R$ 65.000.00

Fonte:1.500

Elemênto de Despesãsi 3.1.90.11.00 - Ven.imentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal Civil

Art. 30 Fica alteÍado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lêi Orçãmêntária Anual para o exercício orçamêntá-
.io vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trãta o art- 1a desta Lei.

Art.4a Este decreto entra em vigor na datà de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 11 de maio de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL D€ POCONÉ

SETOR DE LICITAçÃO
EXTRATO AO TERMO DE CONVÊNIO N9 003/2026 -

INEXIGIBILIDÀDE N9 19/2026

EXÍRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N' 003/2026.

coNvÊNto: o3/2026.

CONCEDENTE: Prêfeitura Muhicipal de Poconé

CONVENENTE: FILANTROPICA SÃO CAMILO DE LELLIS
(HOSPTTÂL GERÂL DE POCO É)

OBJETO!

1.1 O presente CONVÊN|O têm por objeto a operacionalizaçâo e
à execução dos serviços de saúde em regime de internação hos-
pitalar, no âmbito do Hospital cêral dê Poconé, inscrito sob o
CNÊ5 ne 6300464, localizado na Avenida Dom Aquino, Númêro:
406, Bairro: Centro, CEP: 78175-000, Município de Poconé/MT.

1.2 O Hospital Geral de Poconé prestará serviços de assistência
a saúde de Média Complexidade em reqime hospjtalar para re-
alizar atêndimento nos seguintes LeÍmos: EXECUçÃO DE PRO-
CEDIMENTOS ODONTOLóGICOS POR MEIO DE RECURSOS
ORIUNDOS DE EMEi{DA PARL]ÀMENTÂR ESÍÂDUAL, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUI{ICIPAL DE SAÚDE DE PO.
CONÉ/MT.

VALOR: R$ 1.000.000,00 (Um Milháo de reais)

DOTAçÃO:

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAÚDE

120 - 07.002.10.302.0011.2089.3.3.50.1.621.3210000

ViEência: 12 (doze) mesês

FISCALIZÂçÃO: Lêi2a Elivânia de Paula Barbosô CPF:

Poconé-MT, 08 dê Maio dê 2026.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

PrêÍeito Municipal de Poconé/MT

DECRETO N9 IO4, DE 2026 . FICA ABERTO CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçÂMEI'ITO ANUAL DO

ÊxERCicrO DE 2026.

Flca abêrto Crédito Adiciohal Suplementar no Orçamento
Ànual do exercício de 2026,

A PREFEÍTA MUIIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legôis, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária no 1949 de 09 de Janeiro de 2026
decreta:

Art. 10 Fica aberto Crédito Adicional Suplêmentar, no valor de Rg
65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), no Orçamento Anual do
exercício de 2026, para rêforço da seguinte dotação:

Secrêtáriã: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Localr 010701 - SECRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO

Função Programálicat 04 122 0016 2022 0000 - MANÍER AS
ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÁO

Ficha:186

VâloÊ R$ 65.0O0,00

Fontê:1-500

Elemênto de Dêspesas; 3.3.90.93.00 - tndenizaçôes e Restitui-
çôes

Art. 2q Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43. §14, lll, para cobertura do cÍédito de que
trata o art. La desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:
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